
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

Secao De Assisencia Farmaceuca

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

RPL: 616/2025

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL - GRUPO 1, conforme descritivo contemplado na tabela

abaixo, nos termos e condições deste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO UN QUANTIDADE PREÇO

MÉDIO

PREÇO MÉDIO

TOTAL

01 Ácido Tranexâmico

250mg

0090864 CPO 600 2,8072 1.684,3200

02 Alprazolam 0,25mg 0092067 CPO 1440 0,3117 448,9200

03 Alprazolam 0,5mg 0092153 CPO 1440 0,4885 703,4400

04 Alprazolam 1mg 0092549 CPO 990 0,9560 946,3905

05 Alprazolam 2mg 0091955 CPO 990 1,5516 1.536,0840

06 Amicacina 250mg/ml -

2ml

0090824 AMP 2000 7,7234 15.446,7000

07 Amoxicilina 875mg +

Clavulanato 125mg (

Embalados com 14

comprimidos)

0093312 CP 1988 7,5032 14.916,3616

08 ÁCIDO

ZOLEDRÔNICO

(Embalagem com 1

frasco-ampola

contendo 4 mg de

ácido zoledrônico)

0093162 FR 10 730,4191 7.304,1910

09 Bevacizumabe

25mg/ml 4ml solução

dil. Infusao IV

0093423 AMP 50 2.071,3867 103.569,3325

10 Bupropiona 150mg 0091952 CPO 990 1,9568 1.937,1990

11 Ceftazidima 1g - IV 0090086 FR 3360 32,2556 108.378,8160

12 Cetoprofeno 150mg

(liberação prolongada)

0091696 CPO 360 2,4907 896,6520

13 Cilostazol 100mg 0090894 CPO 1440 1,1223 1.616,0400

14 Cilostazol 50mg 0090852 CPO 1440 0,6164 887,5440

15 Ciprofloxacino

cloridrato 3,5mg +

0091226 FR 120 18,2550 2.190,6000
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16 Citalopram (

Bromidrato)20mg

0091071 CPO 1440 0,7678 1.105,6680

17 Claritromicina 500mg 0090498 CP 990 6,3342 6.270,8250

18 Clindamicina 300mg 0090536 CPS 990 3,0746 3.043,8870

19 Sulfato Glicosamina

1500mg + Condroitina

1200mg

0092169 ENV 990 5,7856 5.727,7440

20 Condroitina 400mg +

Glicosamina 500mg

0093424 CPO 720 2,3095 1.662,8040

21 Desvenlafaxina 100mg 0092378 CPO 900 3,4612 3.115,0800

22 Desvenlafaxina 50mg 0092379 CPO 900 2,7479 2.473,0650

23 Diacereína 50mg 0092172 CPO 300 5,2195 1.565,8500

24 Duloxetina 30mg 0092339 CPO 1440 2,3625 3.402,000

25 Doluxetina 60mg 0091400 CPO 1440 4,9414 7.115,5680

26 AFLIBERCEPTE

40MG/0,278ML

0093206 AMP 500 4.496,0800 2.248.040,0000

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme previsão do artigo 34 do Decreto Municipal nº

11.748/23, se caracterizando como bens de uso comum, conforme justificativas apresentadas no Estudo Técnico Preliminar de referência.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados da assinatura do respectivo contrato, na forma do que estabelece o

artigo 105 da Lei º 14.133/2021.

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARAATENDIMENTO DO SERVIÇO SOCIAL - GRUPO 3,para atender a

demanda do Serviço Social no Município de Franca.

A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de

referência, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a contratação/aquisição pretendida deverá atender os

seguintes requisitos mínimos:

5.1: Forma de acondicionamento do objeto: embalagens primárias e secundárias de acordo com o fabricante; Embalagem secundária

com a descrição: “Venda Proibida ao consumidor”.

5.2: Local da entrega (plano de logística): Av. Dr. Flávio Rocha, 4780, Jd. Redentor, CEP. 14.405-600 – Prédio da Farmácia Municipal da

Secretaria de Saúde de Franca, no seguinte horário: 7:00 às 15:00.

5.3: Atendimento a critérios de sustentabilidade: Considerando a Lei nº 7.815 de 1º de abril de 2013, que disciplina o descarte, o

recolhimento e a destinação de medicamentos vencidos como proteção ao Meio Ambiente e a saúde pública do Município de Franca.

5.4: Certificações: Laudos referentes aos medicamentos do contrato: Ficha de Controle de qualidade.
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